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Ata nº 05/2026 

 

 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO IPREM 

 

 

Às 9h30min, vinte e quatro (24) dias de abril (04) de dois mil e vinte e seis 

(2026), em atendimento ao disposto no §8º, do artigo 24, da Lei 

Complementar Municipal nº 186/2.019, reuniram-se os membros do Conselho 

Deliberativo do IPREM. Constam como presentes: ILSON GARCIA, JOSÉ 

ANTONIO BEZERRA, RODRIGO EMOTO, CLEBER REGINALDO PLACIDINO e o 

Superintendente HEVERTON CANDIDO DE PAIVA. Aprovação do Parecer 

Fiscal referente ao Fechamento Contábil do 1º Trimestre/2026;  2 – 

Informações das Aplicações Financeiras em março/2026; 3 – Rendimentos 

das Aplicações em março/2026; 4- Contratos e Licitações; 5 - Repasse de 

Contribuições Previdenciárias e Parcelamento; 6- Concessão de Benefícios; 7 

- Assuntos Gerais; Item 1 – Apresentado aos Conselheiros o Parecer do 

Conselho Fiscal, referente ao 1º Trimestre/2026, em atendimento ao disposto 

no inciso VI, do §13, do art. 24, da Lei Complementar Municipal nº 186/2019. 

Após análise, o Conselho Deliberativo aprovou por unanimidade o parecer 

anexo a ata nº 03/2026 do Conselho Fiscal sobre o fechamento contábil do 

1º trimestre/2026.   2 - Foi promovida a exposição do Relatório de Análise e 

Enquadramento emitido pela empresa Crédito&Mercado que presta serviço 

de consultoria financeira ao Instituto, demonstrando o posicionamento das 

aplicações financeiras em março/2026, relatório este anexo a ata. Item 3 – 

Apresentado boletim financeiro datado em 31/03/2026 (anexo), que 

demonstra o valor total de R$ 109.364.101,89 (cento e nove milhões, trezentos 

e sessenta e quatro mil, cento e um reais e oitenta e nove centavos). O 

relatório de investimentos demonstra os percentuais de rentabilidade nos 

Fundos de Investimentos no mês supracitado, onde se encontram alocados 

os recursos do Instituto de conformidade com as planilhas anexas que fazem 

parte integrante desta ata, esclarecendo que as aplicações tiveram retorno 

positivo de R$ 1.513.440,23 (um milhão, quinhentos e treze mil, quatrocentos e 

quarenta reais e vinte e três centavos), sendo o percentual de retorno no 

mês de 1,40%, e a meta atuarial de 1,35%. No acumulado no ano, o retorno 

foi de 3,69%, acima da meta atuarial de 3,24%. (IPCA+5,46% a.a.). Frisa-se 

ainda a evolução patrimonial d correspondente a 4,52% em relação a 

31/12/2025. Item 4 – Apresentado ao Conselho o 3º aditamento nº 02/2025 

de locação de software (rh, gestão orçamentária e contábil, portal da 

transparência e backup em nuvem) junto ao empesa ASP TECNOLOGIA DE 

SISTEMA LTDA que encerrará no dia 25/05/2026. Não havendo mais a 
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possibilidade de novo aditamento, onde para nova contratação objeto 

deverá ser realizado através de processo licitatório. Aberta a discussão. Em 

virtude de ser essencial para desenvolvimento das atividades administrativas, 

para prestação de contas aos órgãos fiscalizadores e transparência da 

Autarquia, os membros do Conselho aprovaram a abertura do certame, 

devendo ser observado pela Procuradoria Jurídica do IPREM a modalidade 

licitatória legal a ser aplicada e os limites de taxa de administração. Item 5 - 

Quanto ao repasse das contribuições (servidores e patronal) referente a 

março/2026, foram repassadas pela Prefeitura, Câmara Municipal, Saaemb 

e Instituto de Previdência dentro do prazo; Parcelamentos, os valores devidos 

referente a parcela do Termos Cadprev 01662/2013 foi devidamente 

repassada dentro do prazo estabelecido. Aportes, os valores devidos pela 

Prefeitura, Câmara, Saaemb e IPREM foram devidamente repassados dentro 

do prazo estabelecido.  Item 6.1 – Houve o reconhecimento ao direito ao 

abono de permanência para o servidor Anísio de Souza Gonçalves 

(Resolução nº 09/2026, publicado no Diário Oficial do Município em 

08/04/2026); Aposentadoria Voluntária para servidora Debora Santos de 

Oliveira Calabrez (Resolução nº 10/2026, publicado no Diário Oficial do 

Município em 14/04/2026) e para servidora Dione Tonchis de Moraes 

(Resolução nº 11/2026, publicado no Diário Oficial do Município em 

23/02026). 7.1 – Conforme deliberado por este colegiado na ata nº 04/2026, 

o Superintendente comunica a contratação para ocupar o cargo 

comissionado de Assistente de Superintendente, o jovem Gustavo Henrique 

Bueno Vitorelli, nomeado através da Portaria nº 04, de 13 de abril de 2026. 7.2 

– O Superintendente apresentou aos membros do Conselheiros Deliberativo e 

Conselho Fiscal, o andamento dos autos do processo n.º 1002340-

07.2017.8.26.0097 com cumprimento de sentença mediante Execução 

Invertida sob n.º 0001251-82.2025.8.26.0097, onde pelo cálculo apresentado o 

valor será inscrito em Precatório, entretanto foi deliberado na ata nº 03/2026-

CD a possibilidade de apresentar nos autos um acordo com aplicação de 

deságio de 30% do valor para que o pagamento ocorra administrativamente 

e não por precatório, caso aceitação da parte autora, bem como com a 

homologação do juiz nos autos. Entretanto, a parte autora apresentou 

contraproposta, no sentido de que o deságio fosse de 15% do valor. Aberta 

a discussão. Após análise, com base na expectativa de taxa de juros nos 

investimentos indexados ao CDI aplicados pelos RPPS no mercado, onde o 

fundo que rendeu menos no últimos 24 meses com retorno de 27,11% (pag. 6 

do relatório de investimentos referente março/2026), podendo assim trazer 

um retorno acima do valor de deságio apresentado, os membros do 

Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e gestão do RPPS manifestaram 

contrário a contraproposta, devendo assim o processo seguir o rito normal 

para inscrição e pagamento via precatório. 7.3 - Apresentado o balancete 

de receitas e despesas e as conciliações bancárias referente março/2026.  

Nada mais a tratar, os presentes assinam a presente ata:  
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CONSELHO DELIBERATIVO:  

 

 

PATRICIA JACOVACCI RODRIGUES  

Presidente 

(Ausente) 

 

 

 

ILSON JOSÉ GARCIA                                                       JOSÉ ANTONIO BEZERRA 

               Membro                                                                         Membro   

 

    

CLEBER REGINALDO PLACIDINO                                        RODRIGO EMOTO 

               Membro                                                                         Membro      

 

 

CONSELHO FISCAL: APROVAÇÃO EXCLUISIVA DO ITEM 7.2 

 

 

SALVADOR DOS SANTOS MOUTINHO 

Presidente 

 

 

 

ELIANA APARECIDA GOMES                                            LUCIO ROBERTO FUZETTE 

               Membro                                                                         Membro   

 

HEVERTON CANDIDO DE PAIVA 

           Superintendente    
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